
t Betado -ãe^Sâo Paião (Estados Unidos ão Bratül ? 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S 
T R A Ç Ã O 
V E R B A N . .119 

• • P e s soa l * 
'. > •-. - . C r $ 

í.30.1 1 Pessoal Var iáve l 
19 Extranumerár ios - • -

102~Diaristas . . \ . . . . . . 500.000,00 
''• E N S I N O P R I M Á R I O 

V E R B A N . 135 

8,33.1 1 Pessoal Var iáve l 
10 Extranumerár ios 

100 Cont ra tados . . . . . . . , 1.100.000,00 
E N S I N O S E C U N D Á R I O E N O R 
M A L 
V E R B A N . 139 
Pessoa l 

8,33.1 .1 Pessoal Var iáve l 
10 Extranumerár ios 

102 D ia r i s t a s . . . . t „ „ 1.300.000,00 

. T o t a l das reduções . . . . « , 2.900.000.00 

Art igo 3 . o — Este decreto entrará e m vigor n a d a 
ta de sua publ icação. ' 

Art igo 4 .o ,— Revogam- se as disposições e m contrá 
rio. 

Palácio do G o v e r n o do Es t ado de São Pau lo , e m 1 
de agosto de 1958.. 

J Â N I O Q U A D R O S 
F r a n c i s c o de P a u l a V icente de Azevedo 
Al ípio Corrêa Net to 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secreta r ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , e m 1 de agosto de 1958. 

A l t i n o Santarém - •• 
D i r e t o r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N . 33.301, D E 1 D E A G O S T O D E 1958 
Dispõe sobre a concessão de auxílio, n a U n i 

versidade de São Pau lo . 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

BAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo, l . o — F i c a a Un ivers idade de S ã o P a u l o au to 

rizada a conceder, no corrente exercício, ao Cent ro A c a 
dêmico " E m i l i o R i b a s " , da F a c u l d a d e de H ig iene e S a ú 
de Pública, 0 auxílio de C r $ 25.000,00 (vinte e c inco m ü 
cruzeiros), correndo a despesa pe la V e r b a 16-489 — F a 
culdade de H ig iene e Saúde Públ ica — "Subvenções, c o n 
tribuições e aux í l i o s " . 

Artigo 2 .o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de 
sua publicação. 

Artigo 3 . 0 — R e v o g a m - s e as d isposições e m contrá
rio. 

Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São Paulo , em .1 de 
agosto de 1958. 

J Â N I Q Q U A D R O S 
Franc i sco de J P a n l a V icente de Azevedo 
Alípio Corrêa Net to 1 

Gabr i e l Sylvestre T e i x e i r a de Ca r va lho 
P u b l i c a d o n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios d o G o v e r n o ^ e m i d e a g o s t o de 1958. 
A l t ino Santarém < -
D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 33.302, D E 1 D E A G O S T O D E 1958 
~~ D i spõe • s o b r e relotaçâo de cargo. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
-SAO P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições , é n o s t e r m o s , 
do a r t i g o 197, d o D e c r e t o 26 .544 , d e 5 d e o u t u b r o d e ! 

' 1956, 
D e c r e t a : -
A r t i g o l . o — F i c a r e l o t a d o n o Co l ég i o E s t a d u a l e E s 

cola N o r m a l d e M i r a s s o l r u m (1) c a r g o d e T é c n i c o d e 
Educação — Q E - P P - I I I — C l a s s e " R " - , l o t a d o n o Co l é g i o j 
Es tadua l e E s c o l a N o r m a l d e S ã o J o a q u i m d a B a r r a , p r o -

l vido e m cará te r e f e t i v o p o r d . R u t h V e n d r a m i n ! d e C a -
: margo. 

A r t i g o ' 2 . o — O t í tu lo dò func ionár io r e l o t a d o p e l o 
presente d e c r e t o será a p o s t i l a d o p e l o D i r e t o r G e r a l d o 
D e p a r t a m e n t o d e A d m i n i s t r a ç ã o d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o 
dos Negócios d a Educação , e a a p o s t i l a p u b l i c a d a n o ó r 
gão o f i c i a l . ,. ' * . • • ' . . • 

A r t i g o 3 . o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a 
da sua pub l i cação . 

Palácio d o G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , e m 1 de 
agosto d e 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Al íp i o Corrêa Netto 

P u b l i c a d o n a " D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o 
dos Negócios do G o v e r n o , em 1 de a g o s t o d e 1958. 

A l t ino Santarém 
• D i r e t o r Ge r a l , Subst ituto 

D E C R E T O N . 33.303, D E 1 _ D E - A G O S T O D E 1958 
Ret i f i c a o decreto n . 31.088, de 28 de fevereiro 

de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 
Decreta * L. / ' • * 
Artigo í.o — F i c a ret i f icado ó Decreto 31.088, de .28 

ide fevereiro dé -1958, que a d m i t i u d . E l i s a Se r r a Coser 
b a r a exercer, como extranumerár io d iar ista , funções, de 
^Servente, no Depa r t amento de Educação, C o m exercício 
lho Grupo Esco la r " R o t a r y " , de Gua ru lhos , e m c laro d a 
'dissensa de C a t a r i n a And ré Rodrigues, po r decreto de 13 
?de fevereiro de 1958, p a r a dec larar que o seu nome exato 
fé: E l i s a Serra Ca i bo Coser,* e não como constou, 
í" Artigo 2.Ó — Este decreto en t r a r á . em vigor n a data 
de sua publicação. •• ' •-, 

Palácio-do Gove rno dó E s t a d o de São Pau lo , em. 1 de 
agosto de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net to -

P u b l i c a d o n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , e m 1 de agosto de 1958. , 

Alt ino Santarém 1 

D i r e t o r Ge r a l , Subst ituto - " ' ' 

D E C R E T O N . 33.304, D E l.o D E " A G O S T O D E 1958 
T o r n a sem efeito o .Dec re to n . 31.988, de 28 de 

abri l de 1958. . ' ' ' ' 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O : E S T A D O D E 

,SAO P A U L O , usando ,de suas atribuições, . . - y • • 
Decreta: • '- - . " " 
Artigo l . o — F i c a s e m efeito, .nos.termos do . a r t i g o 18, 

Í
| 2.o do D e c r e t o 27 .301, .de 22 de janeiro de 1957; o D e 
creto n . 31.988, -de "28 de a b r i V de-1958,- que^admi t iu - d . 
Ivone Soubhié p á r a e x e r c e r , como extranumerár io m e n s a 
lista, re ferência 22, funções dê Escriturário, n o G inás io 
Istadual de T u p i Pau l i s t a . , » v r -•• 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a ' 
de sua publ icação. 

. pa lác io do Gove rno do Es tado de São Paulo , e m l.o 
de agosto de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Al ípio Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d á Secretar ia d e Es tado 
dos Negócios do Governo , e m l .o de agosto de 1958 

A l t i n o Santarém — D i r e to r Ge r a l , subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.305, D E l.o D E A G O S T O S>3 1958 
T o r n a s em efeito o Decreto n . 32.702, de 13, 

publ icado a 14 de j u n h o de 1958 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O S D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando -de suas atribuições, 
Decreta ' : 
A r t i go l . o — F i c a s em efeito, nos termos do art igo 

18, § 2 . 0 , . d o Decreto 27.301, de 22 de j ane i ro de 1957, o 
Decreto h . 32.702, de 13, publ icado a 14 de j u n h o de~1958, 
qúe a d m i t i u o s r . A r n a l d o F e r l i n pa r a exercer, como e x 
tranumerár io d iar ista , funções de Servente, do D e p a r t a m e n 
to de /Educação (Ens ino P r imár io ) , c o m exercício n o G r u 
po Esco la r " P a u l o Mendes S i l v a " , e m Jundia í . 

A r t i g o 2 .0 — Es te .dec re to entrará e m vigor n a da t a 
de sua pub l icação . 

Pa lác io do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , e in l.o, 
de agosto de 1958. , 

J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i re to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , e m L o de agosto de 1958 

A l t i n o Santarém — D i r e to r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N . 33.306, D E L o D E A G O S T O D E 1958 
T o r n a sem efeito o Decreto 32.973, de 28, p u 

bl icado a 29-6-1958. 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 
Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a s em efeito, nos termos do art igo 

18, § 2 . 0 , do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 1957, o 
Decreto n . 32.973, de 28, publ icado a 29 de j u n h o de 1958, 
que a d m i t i u o s r : José A n t o n i o Fe r r e i r a Fe l ix , p a r a exer 
cer como extranumerário mensalista, . referência 33, f u n 
ções de Dent i s ta , no Serviço Dentár io Escolar , do D e p a r t a 
m e n t o de Educação. 

A r t i go 2 . 0 —. Este decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. ' 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , em l .o 
de agosto de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i re to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , e m l .o de agosto de 1958 

A l t i n o Santarém — D i re to r Ge r a l , Substituto 

D E C R E T O N./33.307, D E 1 D E A G O S T O D E 1958 
T o r n a sem efeito o Decreto n . 27-763, de 14 

de março de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições. 
Dec r e t a : ^ 
A r t i go l .o — F i c a sem efeito, nos termos do 1 art igo 

18, § 2.0, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 1957, o 
Decreto n . 27.763,-de 14 de março de 1957, que a d m i t i u 
o sr . O r l ando G e n t i l p a r a exercer, como extranumerário 
mensal ista, referência 33, funções de Dent i s ta , no S e r 
viço Dentár io Escolar , do Depar tamento de Educação," e m 
claro decorrente da dispensa de .Antonio Lopes, em 31 de 
março d e 1955. ' • . 

Ar t igo 2.0 — Este decreto entrará em v i g o r n a data 
de s u a publ icação. 

. P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de S ã o P a u l o , em l . d e 
a g o s t o d e 1958. , 

- J Â N I O Q U A D R O S 
A l i p i o Co r r êa N e t t o 

P u b l i d a d o . n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a 
d o d o s Negóc i o s d o G o v e r n o , e i n l de a g o s t o d e 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l , S u b s t . 

D E C R E T O N . 33.308, D E . 1 de A G O S T O D E 1958 

S u s p e n d e a autor i zação de funcionamento e 
ret i ra a inspeção p rév i a c o n c e d i d a à Esco la N o r 
m a l Par t icu la r " C o n s e l h e i r o B u a r q u e de M a c e d o " , 
e m T u p ã . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
' D E S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , t e n d o 
e m v i s t a o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n . 2 7 . 8 0 8 - 5 8 - S E . , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a s u s p e n s o o f u n c i o n a m e n t o e r e t i 

r a d a a inspeção prév ia c o n c e d i d a à E s c o l a . N o r m a l P a r 
t i c u l a r " C o n s e l h e i r o B u a r q u e d e M a c e d o " , e m T u p ã , p e l o 
D e c r e t o - n . 23.108, d e 8 d e f e v e r e i r o d e 1954. 

Art igo 2.0 — O s a t o s e s c o l a r e s e f e t u a d o s n o r e g i m e da 
inspeção p rév i a serão c o n s i d e r a d o s b o n s p a r a t o d o s ós 
efeitos legais. 

A r t i go 3,0 — Se rá r e c o l h i d o no I n s t i t u t o d e Educação 
de Tunã , o - a r q u i v o d a E s c o l a . 

Art i go 4.o — Este decreto entrará é m v i g o r n a data 
de sua publicação: 
- Palácio do Governo d o E s t a d o de S ã o P a u l o , ém 1 de 
agosto de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
-Alipio Corrêa Netto 

Pub l icado n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do G o v e r n o , em 1 de agosto cie 1958. 

A l t i n o Santarém 
Di re tor Ge r a l , S u b s t . . 

D E C R E T O N . 33.309, D E 1 D E A G O S T O ' D E 1958 
D á ao G r u p o Esco lar de :Máilasqúi; e m São 

- Roque, a denominação de "Professor Tibério Justo 
d3» S i l v a " 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando Tde suas atribuições-o, 

• -Considerando o que representaram a p Gove rno do 
E s t a d o -a -D i retor ia , b e m como o corpo docente do G r u p o 
Esco lar de Ma i l asqu l , e m São Roque, n o sentido de ;sér 
atribuído àquele estabelecimento de ensino o nome do 
Professor Tibér io Justo da Silva"; 
• • Cons iderando t r á ta r - se de antigo mestre, cuja exis

tência deixau- assinalados-serviços prestados à; co let iv ida 
de sanroquense nos f ins do século passado, através-de sua 
benéfica • atuação não, só h b câmpq . educac iona l , : coind 
também em•• outras -atividades" de sentido, filantrópico, ;so-
c i a l e cu l tu ra l ; " ' - . » . . • „ . » . .'. . • , ; 
"•- -Considerando* que o -Professor T i bé r i o , J u s t o da. S i l v a 
const i tu iu u m eloquente exemplo de trabaiho , -de- despreen-
d imento e de solidariedade social , d igno d e s e r a p o r i t a d e 
às novas gerações c ò m ò pa rad i gma ' dê ( c i d a d ã o : " 

Dec re t a : " - - : . . ; . ' . ; . 
A r t i g o L o — F i c a - d e n o m i n a d o f . G r u p o E s c o l a r - " P r o 

fessor T ibér io . J u s t o d a Silva-, "o 'Grupo.EscütärXde Mal-
lasqúi, em S ã ô - R o q u e . c í - - • '-"- •"- • "- '."- '— - - i . . " '-

Ar t i go 2.0 — fiste decreto entrará e m vigor h á d a t a 
de s u a publ icação. - ^ 

Pa lác io dõ Gove rno do Es tado de São Pau lo , em 1 de 
agosto de 1958, 

J Â N I O Q U A D R O S 
A l i p i o Cor rêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 1 de agosto de 1958. 

A l t i n o Santa rém 
D i re to r Ge r a l , Subst . 

D E C R E T O N . 33.310, D E 1 D E A G O S T O D E 1958 
D ã denominação a estabelecimento de ens ino . 

J Â N I O Q U A D R O S ; G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

A r t i go i . õ — O G r u p o Esco la r do B a i r r o São B e n t o , ' 
e m Guarat inguetá , passa a denominar - se : "Pro fessor V i r 
g i l io Rosas d a S i l v a " . • • 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Pa lác io do Governo do Es t ado de São -Pau lo , e m 1 d e r 
agosto de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net to 

-Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secreta r ia de E s t a - ' 
do dos Negócios do Governo , e m 1 de agosto de 1958. 

' A l t i n o Santarém 
Di re tor Ge r a l , Subst ituto 

D E C R E T O N . 33.311, D E 1 D E A G O S T O D E 1958 
D á denominação a estabelecimento de ens ino . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e, 

Cons iderando que a data de 18 de j u n h o de 1958, a s 
s ina lou a passagem do cincoentenário ; d a imigração j a 
ponesa pa ra o B ra s i l , r ad icando -se neste Es tado i m p o r 
tante cont ingente de nípônicos, hoje integrados n a v ida 
econômica e social do país; 

Considerando que o auspicioso acontec imento t em ser
viço de ensejo p a r a festivas comemorações d a f raternidade 
niporbrasilei»a, sa l ientando-se o importante concurso que 
a valorosa corrente imigratória t e m oferecido aó progres 
so pau l i s ta ; 

Cons iderando • que a população da A l t a Sorocabana 
t em re iv indicado a perpetuação d a data de 16 de j unho , 
e m homenagem ao imigrante japonês, como' acaba de o 
fazer a munic ipa l idade de San to Anastácio, sol ic itando a 
atribuição desse nome a u m grupo escolar do Estado ( G . 
E . , 7 . 657 , de 1958). . 

• Dec re ta : 
Ar t igo l . o —. F i c a denominado G r u p o Esco lar "18 de 

J u n h o " , o G r u p o Esco la r R u r a l de Presidente Epitácio, 
a i nda sem denominação própr ia . ' -

A r t i go 2 . 0 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 1 de 
agosto de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto ', 

Pub l icado n a D i re tor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 1 de agosto de 1958. 

A l t i n o Santarém 
Di re tor G e r a l — Substituto 

D E C R E T O N . 33.312, D E l.o D E A G O S T O D E 1958 
A l t e r a as Tabe las Exp l icat ivas do Orçamento 

vigente atribuídas ao Depar tamento Es tadua l de 
Administração. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : ; - , ',. 
A r t i go l . o — F i c a sup lementada em Cr$ 10.000,00 

(dez m i l cruzeiros) — , a dotação do Orçamento vigente 
abaixo d iscr iminada , atribuída ao Depar tamento E s t adua l 
de Administração: 

V E R B A N . 13 C r $ , 
8.09.0 Pessoal ' , 

, 0 Pessoal F i x o ' -
C5 Gratificações 

053 Pe la elaboração e execução d e . t r a 
ba lho técnico e científico . . . . . . . . 10.000,00. 

- Art igo 2.0 — P a r a atender a suplementação de que 
t ra ta o artigo l.o, f ica reduzida no mesmo Orçamento 
Código e Ve rba nele mencionado; á seguinte dotação: 

. ' C r$ 
V E R B A N . 13 

8.09.0/ Pessoal 
0 Pessoal F i x o " 

04 Diár ias e ajudas de custo 
043 Diár ias . . - 10.000,00. 

Ar t igo 3.0 — Este Decreto entrará e m vigor n a , data 
de sua publicação. • 

- Ar t igo 4 . O . Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo- do Estado de São Paulo , e m L o 

de agosto d e 1958. * - . 
J Â N I O Q U A D R O S . 

• F ranc i sco de P a u l a V icente de Azevedo 
- F r e d . Dua r t e de A rau jo — Respondendo pelo 

expediente d a Secretar ia do Governo . 
- Pub l icado n a D i re to r i a G e r a l - d a Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo , e m l .o de agosto de 1958. 
" A l t ino Santarém — Di re tor Ge r a l , Subst ituto 

D E C R E T O N . 33.313, D E l .o D E A G O S T O D Ê 1958 • 
Dispõe sobre relotaçâo de cargo. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E - , 
S Ã O P A U L O , u s a n d o ' d é suas • atribuições legais e dé 

-acordo c o m o disposto no artigo 197, d a " C . L . F . " . 
Dec re ta : ? . 

• Ar t igo l.ó — P i ca relotado no Depar tamento E s t adua l 
da Criança, da Secretar ia de Es t ado da Saúde Públ ica e 
da Assistência Social , ' u m (1) cargo de Médico, classe * ' T " , 
dò " Q S S P A S - P P - I I I , lotado n a Divisão do Serviço do I n 
terior, do. Depar tamento de Saúde, da mesma -, Secretar ia , -
e ocupado - inter inamente pe l o .D r ; António de,Jésus B l a n 
co, com-sede dé exercício rio Posto .de Assistência Médico 
Sanitár ia de Sa l to G r a n d e , devendo ó. mesmo ter sede de 
exercício rio Pôstó de Puer i cu l tu ra de São . 'Manoel . 

; Ar t igo ;2.Q — N o corrente .exercício. o . funcionário a • 
que alúdé" éste decreto continuará -a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

A r t i g o , 3 . O . — O t itulo do funcionário de que t r a ta 
êstè decreto-será aposti lado pelo. Secretáiio de Es tado d a 
Saúde ;Pub l i ca e. da "Assistência Socià i .e a. aposti la . pub l i 
c ada , no órgão -oficial . . . , -' 

A r t igo 4 , 0 — Este decreto ̂ entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. .. 

- ' - Palácio d o - G o v e r n o do Estado de São Pau lo , e m l.o 
de agosto de 1958. " " " ' 

J Â N I O Q U A D R O S ' 
Faúze Carlos- . . , . 

. P u b l i c a d o ha D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
-dós Negócios do -Gove rno , ém l;o de agosto de 1958. 

A l t i no Santarém — Di re tor Ge r a l , Subst ituto 

- P Á G I N A 3. 


